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Agravo de instrumento. Despacho. Serventuário. Termo inicial. 

In casu, o tribunal a quo não conheceu do agravo de instrumento interposto contra despacho 
ordinatório exarado por serventuário que determinou o recolhimento de R$ 11.869,40, a título 
de diferença de taxa judiciária, para fins de arquivamento de mandado de segurança, ao 
fundamento de que o termo inicial do prazo recursal é a data da publicação do ato proferido 
pelo auxiliar da Justiça. No entanto, a determinação de recolher a importância mencionada para 
arquivar o writ tem o condão de causar gravame ao recorrente, uma vez que seu patrimônio 
pessoal será alcançado; trata-se, portanto, de decisão interlocutória, e não de despacho, sendo 
hipótese de cabimento de agravo de instrumento, conforme preceitua o art. 522 do CPC. Por 
sua vez, afastada a intempestividade fixada no aresto recorrido, porquanto assentado o cunho 
decisório do ato, inadmissível sua elaboração por serventuário, pois investe, ostensiva e 
diretamente, contra o comando legal do art. 162, § 4º, do CPC, o qual admite apenas que ele 
pratique atos ordinatórios. De modo que é inexistente o ato do serventuário com caráter 
decisório que resulta em prejuízo à parte porque proferido por autoridade incompetente, razão 
pela qual o prazo para interposição do recurso inicia-se da data da publicação do decisum do 
magistrado que o referendou. Com essas ponderações, a Turma deu provimento ao recurso, 
determinando o retorno dos autos ao tribunal de origem, para que aprecie o mérito do agravo 
de instrumento. Precedentes citados: REsp 1.100.394-PR, DJe 15/10/2009; REsp 553.419-PB, 
DJ 11/12/2006, e REsp 603.266-PB, DJ 1º/7/2004. REsp 905.681-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, 
julgado em 16/9/2010. 

Informativo STJ n. 0447 - Período: 13  a 17 de setembro de 2010 
(topo) 

 

AR. EDCL. Efeitos Infringentes. Ausência. Intimação. Parte. 

A Seção, por maioria, afastando a aplicação da Súm. n. 343-STF, julgou procedente pedido 
aviado em ação rescisória para declarar a nulidade de acórdão proferido em julgamento de 
embargos de declaração (EDcl) aos quais foram emprestados efeitos infringentes, sem, 
contudo, intimar-se a parte contrária. No entendimento do Min. Relator para o acórdão, houve 
ofensa ao art. 5º da CF, que rege os princípios do contraditório e da ampla defesa. AR 2.702-
MG, Rel. originário Min. Mauro Campbell, Rel. para acórdão Min. Teori Albino 
Zavascki, julgada em 14/9/2011.  

Informativo STJ n. 0483 - Período: 12 a 23 de setembro de 2011 
(topo) 
 

Associação. Municípios. I legitimidade. 

Trata-se de demanda em que a relação jurídica litigiosa, de direito material, tem como 
figurantes, tanto no polo ativo quanto no polo passivo, pessoas jurídicas de direito público: de 
um lado, município; de outro, estado federado. Pretende-se o reconhecimento da ilegitimidade 
do ato praticado pelo estado que impôs a retenção de valores de repasses devidos a 
municípios, retenção decorrente de cumprimento de sentença transitada em julgado. 
Inicialmente, salientou o Min. Relator ser inquestionável que as entidades associativas em geral 
estão legitimadas a tutelar, em juízo, em nome próprio, direitos de seus associados (CF, art. 5º, 
XXI), inclusive por mandado de segurança coletivo (CF, art. 5º, LXX, b, e Lei n. 12.016/2009, 
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art. 21). Todavia, ressaltou que essas normas de legitimação não podem ser interpretadas 
isoladamente, fora de um contexto sistemático e do cenário em que foram supostas pelo 
legislador. É preciso considerar que as entidades associativas são pessoas jurídicas de direito 
privado, cujos associados naturais são também pessoas físicas ou jurídicas de direito privado. Já 
a tutela em juízo dos direitos e interesses das pessoas de direito público tem regime próprio, 
revestido de garantias e privilégios de direito material e processual em face, justamente, da 
relevante circunstância de se tratar da tutela do patrimônio público. Nesse panorama, registrou 
ser absolutamente incompatível imaginar a viabilidade de delegação das atividades típicas de 
Estado à pessoa de direito privado sob forma de substituição processual por entidade 
associativa, abrindo-se mão dos privilégios e garantias processuais conferidos às pessoas de 
direito público em juízo, submetendo-as ao procedimento comum. Observou mostrar-se essa 
incompatibilidade ainda mais evidente quando se considera que o mandado de segurança 
coletivo, tal como instituído pelos arts. 21 e 22 da Lei n. 12.016/2009, criou um sistema de 
vinculação tácita e automática dos substituídos processuais (no caso, os associados da 
impetrante) ao processo coletivo, viabilizando os efeitos de coisa julgada material, inclusive em 
caso de denegação da ordem. Ademais, qualquer que seja a natureza dos direitos tutelados em 
mandado de segurança coletivo, é indispensável que guardem relação de pertinência e 
compatibilidade com a razão de ser (finalidades, programas, objetivo institucional) da pessoa 
jurídica impetrante. Contudo, o estatuto da associação autora, ora recorrente, não contempla 
nem poderia contemplar, entre seus objetivos, a defesa judicial dos municípios associados, o 
que leva à sua ilegitimidade. Diante desses fundamentos, entre outros, a Turma negou 
provimento ao recurso. RMS 34.270-MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 
25/10/2011.  

Informativo STJ n. 0485 - Período: 24 de outubro a 4 de novembro de 2011 
(topo)   
 

Autuação fiscal. Obrigação acessória. 

Em julgamento de recurso especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC c/c a Res. n. 
8/2008-STJ, a Seção entendeu que o ente federado competente pode autuar o contribuinte 
pelo descumprimento de obrigação acessória consistente na exigência de nota fiscal para 
deslocamento de bens do ativo imobilizado e de bens de uso e consumo entre estabelecimentos 
da mesma instituição financeira, operação que, em tese, não caracteriza hipótese de incidência 
do ICMS (Súm. n. 166-STJ). Ressaltou-se que a obrigação acessória é autônoma e pode ser 
instituída pelo ente legiferante no interesse da arrecadação ou da fiscalização tributária nos 
termos do § 2º do art. 113 do CTN, ainda que a obrigação principal não exista, obedecendo-se 
aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. REsp 1.116.792-PB, Rel. Min. Luiz 
Fux, julgado em 24/11/2010. 

Informativo STJ n. 0457 - Período: 22 a 26 de novembro de 2010 
(topo)     

 

Base de cálculo. Substituição tributária progressiva. 

O preço final a consumidor sugerido e divulgado pelo fabricante em revista especializada 
(ABCFARMA) pode figurar como base de cálculo do ICMS a ser pago pelo contribuinte sujeito ao 
regime de substituição tributária progressiva nos termos do art. 8º, § 3º, da LC n. 87/1996. 
Isso não se confunde com a cobrança de ICMS mediante pauta fiscal vedada pela Súm. n. 431-
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STJ. Precedentes citados do STF: RE 213.396-SP, DJ 1º/12/2000; RE 194.382-SP, DJ 
25/4/2003; do STJ: REsp 1.192.409-SE, DJe 1º/7/2010, e RMS 21.844-SE, DJ 1º/2/2007. RMS 
24.172-SE, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 10/8/2010. 

Informativo STJ n. 0442 - Período: 09 a 13 de agosto de 2010 
(topo) 

 

Cobrança. ICMS. Antecipação tributária. 

É legítima a cobrança antecipada do ICMS pelo regime normal de tributação (sem substituição 
tributária), nos termos do art. 150, § 7º, da CF/1988, desde que prevista em legislação local 
autorizativa, tal como na hipótese da Lei n. 3.796/1996 de Sergipe. Contudo, anote-se que a 
apuração da base de cálculo com lastro no valor da mercadoria submetido ao regime de pauta 
fiscal é ilegal (Súm. n. 431-STJ). Precedentes citados: AgRg no Ag 1.215.709-MA, DJe 
24/5/2010; REsp 1.160.372-RS, DJe 11/5/2010; AgRg no REsp 1.139.380-RS, DJe 23/4/2010; 
AgRg no Ag 1.002.073-RS, DJe 4/3/2009; AgRg no REsp 713.520-RS, DJe 13/3/2009; RMS 
17.303-SE, DJ 13/9/2004; RMS 21.118-SE, DJe 29/6/2009; RMS 17.511-SE, DJ 22/8/2005; RMS 
15.095-SE, DJ 1º/9/2003; RMS 14.618-SE, DJ 30/9/2002; AgRg no RMS 23.272-SE, DJ 
7/5/2007, e EDcl no RMS 18.844-SE, DJ 27/3/2006. RMS 22.968-SE, Rel. Min. Luiz Fux, 
julgado em 10/8/2010. 

Informativo STJ n. 0442 - Período: 09 a 13 de agosto de 2010 
(topo) 

 

Compensação Tributária. Valor Pago a Maior. 
 

Trata-se, originariamente, de mandado de segurança (MS) impetrado em face de omissão da 
Fazenda Pública estadual na análise do pedido de compensação tributária. Sustenta a 
impetrante, ora recorrente, que seu crédito decorre da comercialização de mercadorias por 
valor inferior àquele considerado para efeito da tributação, de modo que a base de cálculo real 
é inferior à presumida. A Turma reiterou ser cabível o pedido de compensação tributária de 
ICMS cuja base de cálculo seja superior ao valor da efetiva comercialização, tendo em vista que 
o estado federado, ora recorrido, não é signatário do Convênio ICMS n. 13/1997, bem como 
possui legislação que assegura ao contribuinte a restituição do ICMS pago antecipadamente no 
regime de substituição tributária. Portanto, não se aplica à hipótese o entendimento do STF 
exposto na ADI 1.851-4/AL. Consignou-se, todavia, que, no caso, a recorrente não se 
desincumbiu do ônus da prova – cuja produção em MS se reconhece como naturalmente difícil 
– a respeito da comercialização dos produtos por valores inferiores aos considerados para fins 
de tributação, limitando-se a colacionar planilhas elaboradas unilateralmente. Na verdade, 
cumpria-lhe acostar as notas fiscais representativas das aquisições e subsequentes vendas dos 
combustíveis e lubrificantes, documentos imprescindíveis à comprovação da liquidez e certeza 
do direito pleiteado. Diante disso, deu-se parcial provimento ao recurso para conceder a 
segurança com o efeito de determinar à autoridade impetrada que decida, no prazo de sessenta 
dias, sobre os pedidos administrativamente formulados pela recorrente. Precedentes citados: 
REsp 1.111.164-BA, DJe 25/5/2009; EREsp 773.213-SP, DJ 20/11/2006; AgRg no RMS 30.500-
PE, DJe 18/10/2010, e RMS 30.379-PE, DJe 18/2/2010. RMS 32.725-PE, Rel. Min. Teori 
Albino Zavascki, julgado em 27/9/2011 (ver Informativo n. 394). 

 
Informativo STJ n. 0484 - Período: 26 de setembro a 7 de outubro de 2011 
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(topo)   
 

Construção civil. Material. 

A incapacidade processual ou a irregularidade na representação advinda da ausência de juntada 
do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa construtora possibilitam a suspensão do 
processo para que seja concedido à parte prazo para reparar o defeito (art. 13 do CPC, cuja 
aplicação é de rigor, inclusive em MS). Aplica-se à hipótese de RMS a teoria da causa madura 
(art. 515, § 3º, do CPC), viabilizando a análise do mérito do mandamus, em segundo grau, uma 
vez sanado o defeito na representação processual, mediante a juntada do estatuto social da 
empresa. No caso, a controvérsia cinge-se à possibilidade de exigir pagamento de diferencial de 
alíquota de ICMS das empresas atuantes em construção civil que realizam operações 
interestaduais de aquisição de insumos para utilização em sua atividade fim. A Primeira Seção 
deste Superior Tribunal já decidiu, em recurso repetitivo, que descabe a cobrança de diferencial 
de alíquota de ICMS sobre operações interestaduais realizadas por empresa de construção civil 
na aquisição de material a ser empregado na obra que executa (Informativo n. 419). Assim, tais 
empresas, quando adquirem bens necessários ao desenvolvimento de sua atividade fim, não 
são contribuintes do ICMS. A Turma deu provimento ao recurso para, reformando o acórdão 
regional, conceder a segurança, determinando que a autoridade coatora abstenha-se de exigir o 
recolhimento do diferencial de alíquota de ICMS nas operações interestaduais de aquisição de 
insumos para utilização na atividade fim da empresa de construção civil. Precedentes citados: 
RMS 19.311-PB, DJe 23/11/2009; REsp 437.552-PE, DJ 1º/7/2005; RMS 6.274-AM, DJ 
23/9/2002; RMS 12.633-TO, DJ 13/8/2001; REsp 1.135.489-AL, DJe 1º/2/2010, e EREsp 
149.946-MS, DJ 20/3/2000. RMS 23.799-PE, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 
16/11/2010. 

Informativo STJ n. 0456 - Período: 15 a 19 de novembro de 2010 
(topo)     

 

Creditamento. Energia elétrica. Telecomunicações. Questão de Ordem. 
Remessa. Primeira Seção. 

A Turma, em questão de ordem, remeteu o julgamento do especial à Primeira Seção. Trata-se 
da possibilidade de creditamento do ICMS na aquisição da energia elétrica como insumo dos 
serviços de telecomunicações. REsp 842.270-RS, Rel. Min. Luiz Fux, em 17/6/2010.  

Informativo STJ n. 0439 - Período: 14 a 18 de junho de 2010 
(topo) 
 
 
Creditamento de ICMS sobre a energia elétrica consumida pelas prestadoras 
de serviços de telecomunicações. recurso repetitivo (art. 543-c do CPC e Res. 
8/ 2008-STJ) 
 
É possível o creditamento do ICMS incidente sobre a energia elétrica consumida pelas 
prestadoras de serviços de telecomunicações para abatimento do imposto devido quando da 
prestação de serviços. O art. 19 da LC 87/1996, em âmbito legal, assegura o direito à não-
cumulatividade para o ICMS, prevendo a compensação do que for devido em cada operação 
relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços de transporte — interestadual e 
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intermunicipal — e de comunicação com o montante cobrado nas operações anteriores pelo 
mesmo estado ou por outro. Por sua vez, o art. 33, II, “b”, do referido dispositivo legal prevê a 
possibilidade de creditamento de ICMS relativamente à aquisição de energia elétrica, na 
hipótese em que o estabelecimento a utilize no processo de industrialização. A propósito, por 
força do Dec. 640/1962 — recepcionado pela Constituição atual e compatível com a legislação 
tributária posterior —, os serviços de comunicação são equiparados à indústria. Assim, em 
virtude da essencialidade da energia elétrica, como insumo, para o exercício da atividade de 
telecomunicações, induvidoso se revela o direito ao creditamento de ICMS, em atendimento ao 
princípio da não-cumulatividade. Precedentes citados: REsp 842.270-RS, Primeira Seção, DJe 
26/6/2012, e AgRg no AgRg no REsp 1.134.930-MS, Segunda Turma, DJe 19/12/2012. REsp 
1.201.635-MG, Rel. Min. Sérgio Kukina, julgado em 12/6/2013. 
 
Informativo STJ nº 522 - Período: 1º de agosto de 2013 
(topo) 

 
 

Crédito Presumido. Estabelecimento Exportador. Capacidade 
Contributiva. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado, na origem, contra ato do governador de 
estado para afastar a exigência do Fisco com base no § 1º do art. 13-A do Decreto estadual 
n. 12.056/2006 e suas prorrogações, que restringiu o direito de estabelecimento frigorífico 
exportador ao benefício fiscal de crédito presumido de ICMS. Para o Min. Relator, a ação 
mandamental revela-se adequada para tutelar o pleito da impetrante, porquanto não se trata 
de impugnação de lei em tese, mas dos efeitos concretos derivados do ato normativo que faz 
restrição expressa à condição da empresa impetrante como frigorífero exportador, existindo 
situação individual e concreta a ser tutelada. Destacou, inicialmente, que, segundo o 
parágrafo primeiro daquele artigo, somente farão jus ao crédito presumido os 
estabelecimentos que não realizem operações de exportação ou de saída com o fim específico 
de exportação, durante o período de vigência do aludido benefício. Cuida-se, portanto, de 
obrigações acessórias a serem cumpridas, não sendo tal benefício um direito absoluto dos 
contribuintes. Nesse sentido, salientou que o princípio da igualdade, defendido pela 
recorrente, deve ser relativizado pelo princípio da capacidade contributiva, de modo que seja 
atribuído a cada sujeito passivo tratamento adequado à sua condição, para minimizar 
desigualdades naturais. Assim, o ente tributante pode conceder benefícios fiscais como o 
crédito presumido, para equilibrar determinadas situações fático-jurídicas, obstando 
discriminações e extinguindo privilégios, de modo a tributar, de forma mais justa, 
determinada hipótese de incidência tributária. Dessarte, consignou que não se mostra 
razoável e proporcional a concessão do benefício fiscal pleiteado; pois, caso a postura 
extrafiscal do Estado não fosse permitida, a recorrente teria direito ao aludido benefício fiscal 
e passaria a ter uma situação de maior vantagem em relação às demais pequenas empresas 
do setor de carnes. Ademais, os grandes frigoríferos exportadores do regime diferenciado do 
crédito presumido já contam com isenção de ICMS nas exportações, devido à previsão 
constitucional. Precedente citado do STF: RE 388.312-MG, DJe 11/10/2011. RMS 37.652-
MS, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 26/6/2012.  

Informativo STJ n. 500 - Período: 18 a 29 de junho de 2012 
(topo) 
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Depósito Administrativo. Levantamento. Legitimação Subjetiva Ativa. 

Cuida-se, na espécie, do levantamento de valores depositados administrativamente relativos à 
cobrança de ICMS sobre serviços de instalação de linhas telefônicas. A Turma, prosseguindo o 
julgamento, por maioria, deu provimento ao agravo; assim, afastou-se o levantamento do 
depósito administrativo pela empresa de telefonia, por se entender que somente o contribuinte 
de fato (o que suporta efetivamente o ônus financeiro do tributo) é que está legitimado para o 
pedido de repetição de valores indevidamente pagos ao Fisco. In casu, o valor depositado foi 
repassado para o consumidor final, ou seja, o usuário do serviço de telefonia. Assim, apenas o 
usuário do serviço tem legitimidade subjetiva ativa para requerer o levantamento do depósito 
em função de haver suportado o ônus indevido (art. 166 do CTN e Súm. n. 546-STF). Ademais, 
consignou-se que o depósito realizado pela empresa de telefonia não diminuiu seu patrimônio, 
tendo em vista que essa quantia foi repassada ao contribuinte, sendo que o levantamento 
pleiteado acabaria por beneficiar indevidamente pessoa que não sofreu o encargo, 
caracterizando enriquecimento ilícito. Outrossim, anotou-se que o recurso especial do estado-
membro agravante será oportunamente julgado. Precedentes citados: REsp 554.203-RS, DJ 
24/5/2004, e REsp 906.405-SC, DJe 12/6/2008. AgRg no Ag 1.365.535-MG, Rel. originário 
Min. Benedito Gonçalves, Rel. para acórdão Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado 
em 7/2/2012.  

Informativo STJ n. 0490 - Período: 1º a 10 de fevereiro de 2012 
(topo) 
 

Energia Elétrica. Telecomunicações. Demanda Contratada. 

A Turma não conheceu do RMS em que a recorrente é parte ilegítima para discutir a incidência 
do ICMS sobre a demanda contratada ou para pleitear a repetição desse tributo. Isso porque se 
trata de pessoa jurídica de direito privado que utiliza serviço de energia elétrica fornecido pela 
respectiva concessionária de serviço público e, em se tratando de ICMS, o conceito de 
contribuinte (de direito) deve ser extraído do art. 4º da LC n. 87/1996, ou seja, contribuinte é 
aquele que, nas operações internas, promove a saída da mercadoria ou a prestação do serviço. 
Logo, não se confundem as figuras do contribuinte de direito, legalmente prevista, e do usuário 
do serviço (consumidor em operação interna). Somente o contribuinte de direito tem 
legitimidade ativa ad causam para ajuizar demanda relativa ao tributo indireto (orientação 
fixada em recurso repetitivo). Precedentes citados: RMS 31.786-CE, DJe 1º/7/2010; RMS 
28.227-GO, DJe 20/4/2009; RMS 32.425-ES, DJe 4/3/2011, e REsp 1.119.872-RJ, DJe 
20/10/2010. RMS 29.428-BA, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 
24/5/2011. 

Informativo STJ n. 0474 - Período: 23 a 27 de maio de 2011 
(topo) 
 

Execução Fiscal. Redirecionamento. Sócio não Gerente. Qualificação 
Jurídica dos Fatos. 

A Turma reiterou o entendimento do STJ sobre a hipótese de redirecionamento da execução 
fiscal contra sócio-gerente, que depende de comprovação de conduta com excesso de mandato 
ou infringência da lei, contrato social ou estatuto, não bastando a simples inadimplência no 
recolhimento de tributos. Ademais, para haver o redirecionamento na hipótese de dissolução 
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irregular da sociedade, exige-se a permanência do sócio na administração no momento da 
irregularidade. No caso, o ex-sócio não exerceu nenhuma atividade de gerência na sociedade e 
foi excluído desta antes da dissolução irregular, razão pela qual não é possível o 
redirecionamento da execução fiscal contra ele. Para decidir a questão, o Min. Relator afastou o 
óbice do enunciado da Súm. n. 7/STJ com base na possibilidade de o STJ analisar a qualificação 
jurídica dos fatos quando errônea a interpretação ou a capitulação destes, hipóteses em que 
consequentemente haverá aplicação incorreta da lei. Precedentes citados: REsp 1.035.260-RS, 
DJe 13/5/2009; AgRg no Ag 1.005.938-RS, DJe 12/4/2010, e EAg 1.105.993-RJ, DJe 1º/2/2011. 
AgRg no REsp 1.279.422-SP, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 13/3/2012.  

Informativo STJ n. 0493 - Período: 12 a 23 de março de 2012 
(topo) 
 

Fato gerador. 

Ao julgar recurso repetitivo (art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ), a Seção reiterou o 
entendimento de que o deslocamento de bens ou mercadorias entre estabelecimentos de uma 
mesma empresa não se subsume à hipótese de incidência do ICMS, porquanto, para a 
ocorrência do fato imponível é imprescindível a circulação jurídica da mercadoria com a 
transferência da propriedade. Assim, não constitui fato gerador do referido tributo o simples 
deslocamento de mercadoria de um para outro estabelecimento do mesmo contribuinte (Súm. 
n. 166-STJ). Precedentes citados do STF: AgRg no AI 618.947-MG, DJe 25/3/2010; AgRg no AI 
693.714-RJ, DJe 21/8/2009; do STJ: AgRg nos EDcl no REsp 1.127.106-RJ, DJe 17/5/2010; 
AgRg no Ag 1.068.651-SC, DJe 2/4/2009; AgRg no AgRg no Ag 992.603-RJ, DJe 4/3/2009; 
AgRg no REsp 809.752-RJ, DJe 6/10/2008, e REsp 919.363-DF, DJe 7/8/2008. REsp 
1.125.133-SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25/8/2010. 

Informativo STJ n. 0444 - Período: 23 a 27 de agosto de 2010 
(topo) 
 

ICMS diferido. Inclusão. Valor adicionado. 

Discute-se a inclusão do ICMS diferido no cálculo do valor adicionado para a determinação da 
parcela da receita distribuída ao município. A LC n. 63/1990 assegura ao município produtor o 
recebimento do ICMS proporcionalmente ao valor adicionado produzido em seu território, mas 
não prevê a inclusão na Declaração para Apuração dos Índices de Participação dos Municípios 
(Dipam) do valor do ICMS a ser recolhido pelo município onde se situa o distribuidor do produto 
(álcool carburante), como decorrência do mecanismo de substituição tributária que acarreta o 
pagamento diferido do imposto. Precedentes citados: REsp 402.434-SP, DJ 28/10/2003; REsp 
471.906-SP, DJ 3/8/2006; REsp 309.751-SP, DJ 18/3/2002; REsp 284.023-SP, DJ 30/6/2003, e 
REsp 336.592-SP, DJ 19/8/2002. REsp 1.042.844-SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 
2/12/2010.  

Informativo STJ n. 0458 - Período: 29 de novembro a 3 de dezembro de 2010 
(topo)     
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ISS. Elaboração. Óculos. 

A Turma negou provimento ao recurso, reiterando o entendimento de que a definição do tributo 
cabível nas operações mistas, assim entendidas as que agregam mercadorias e serviços, 
depende da natureza do serviço agregado à mercadoria: incidirá o ISS sempre que o serviço 
agregado estiver compreendido na lista de que trata a LC n. 116/2003 e haverá a incidência de 
ICMS sempre que o serviço agregado não estiver previsto na referida lista. Dessarte, há a 
incidência do ICMS visto que, na espécie, a atividade da recorrente é de natureza mista, 
consistente na elaboração e comercialização de óculos de grau personalizados sob prescrição 
médica (encomenda), sendo que os serviços a ela agregados não estão previstos na lista de 
serviços da mencionada LC. Precedentes citados: AgRg no AgRg no REsp 1.168.488-SP, DJe 
29/4/2010, e REsp 1.092.206-SP, DJe 23/3/2009. REsp 1.102.838-RS, Rel. Min. Luiz Fux, 
julgado em 14/12/2010. 

Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)     

 

Energia Furtada Antes da Entrega ao Consumidor. 

A energia furtada antes da entrega ao consumidor final não pode ser objeto de incidência do 
ICMS, tomando por base de cálculo o valor da última operação realizada entre a empresa 
produtora e a que distribui e comercializa a eletricidade. O fato gerador do ICMS é o consumo 
de energia elétrica, portanto o momento do consumo é o elemento temporal da obrigação 
tributária, sendo o aspecto espacial o local onde ela é consumida, logo o estado de destino é 
que recolhe o imposto. Dessa forma, o ICMS deve incidir sobre o valor da energia efetivamente 
consumida. Portanto, embora a base de cálculo do ICMS inclua as operações de produção e 
distribuição, conforme determinam os arts. 34, § 9º, do ADCT e 9º da LC n. 87/1996, essas 
fases não configuram isoladamente hipótese de incidência do mencionado imposto. Assim, a 
energia elétrica furtada nas operações de transmissão e distribuição não sofre incidência de 
ICMS por absoluta “intributabilidade” em face da não ocorrência do fato gerador. Precedente 
citado: REsp 960.476-SC, DJe 13/5/2009. REsp 1.306.356-PA, Rel. Min. Castro Meira, 
julgado em 28/8/2012.  

Informativo STJ n. 503 - Período: 27 de agosto a 6 de setembro de 2012 
(topo) 
 
 

Execução fiscal. Crédito tributário. Prescrição. 

No REsp, a recorrente alega a decadência do crédito tributário em função de o auto de infração 
ter sido lavrado em 23/5/1986, e o lançamento, efetivado pela inscrição do débito na dívida 
ativa, ter ocorrido em 16/5/1995. Afirma, ainda, violação dos arts. 142 e 173 do CTN pelo fato 
de o julgamento, na esfera administrativa, ter perdurado por seis anos e nove meses. É cediço 
que a constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do 
prazo prescricional de cinco anos para o Fisco cobrá-lo judicialmente. Nos casos em que o Fisco 
constitui o crédito tributário mediante lançamento, inexistindo quaisquer causas de suspensão 
da exigibilidade ou de interrupção da prescrição, o prazo prescricional conta-se da data em que 
o contribuinte for regularmente notificado do lançamento tributário (arts. 145 e 174 do CTN). 
Entretanto, sobrevindo causa de suspensão de exigibilidade antes do vencimento do prazo para 
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pagamento do crédito tributário formalizado pelo contribuinte (em se tratando de tributos 
sujeitos a lançamento por homologação) ou lançado pelo Fisco, não tendo sido reiniciado o 
prazo ex vi do parágrafo único do art. 174 do CTN, o dies a quo da regra da prescrição desloca-
se para a data do desaparecimento jurídico do obstáculo à exigibilidade. In casu, foi lavrado 
auto de infração em 23/5/1986 referente a fatos geradores ocorridos de 1983 a 1985. Com a 
lavratura do auto, concretizou-se o lançamento do crédito tributário (art. 142 do CTN), não se 
consumando, desde logo, a decadência tributária, porquanto a autuação do contribuinte foi 
efetivada antes do término do prazo de cinco anos. Como, na hipótese, a decisão administrativa 
final ocorreu em 24/4/1993, data a partir da qual desapareceu o obstáculo jurídico à 
exigibilidade do crédito tributário, iniciou-se a contagem do prazo prescricional previsto no art. 
174 do CTN. Nessa perspectiva, não se implementou a prescrição diante do ajuizamento da 
execução fiscal pela Fazenda Pública em 17/7/1995. Destarte, não há falar da decadência ou 
prescrição do crédito tributário. Precedentes citados: REsp 613.594-RS, DJ 2/5/2005; REsp 
674.074-SE, DJ 13/12/2004; REsp 955.950-SC, DJ 2/10/2007; EDcl no REsp 645.430-DF, DJ 
17/12/2004; REsp 88.578-SP, DJ 13/12/2004, e AgRg no REsp 448.348-SP, DJ 22/3/2004. 
REsp 1.107.339-SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 1º/6/2010. 

Informativo STJ n. 0437 - Período: 31 de maio a 04 de junho de 2010 
(topo) 
 

Extração de Mineral. Municípios Contíguos. Valor Adicionado. 

A Turma decidiu, por maioria, que se destina ao município onde são realizadas as operações de 
entrada e saída de mercadoria o direito de receber as parcelas integrais do valor adicionado 
decorrente do ICMS arrecadado em seu território. In casu, a Companhia Vale do Rio Doce extrai 
potássio dos subsolos de dois municípios, entretanto a "boca da mina" encontra-se localizada 
no território do recorrente, onde é beneficiado e comercializado, ocorrendo, portanto, nesta 
localidade o fato gerador do ICMS. Precedentes citados: RMS 4.354-MG, DJ 14/8/1995, e RMS 
14.238-MG, DJ 16/9/2002. RMS 32.423-SE, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 
15/3/2012.  

Informativo STJ n. 0493 - Período: 12 a 23 de março de 2012 
(topo) 

 

Importação indireta. Destinatário final. 

Cinge-se a controvérsia em saber se o destinatário dos bens importados para o fim de 
recolhimento de ICMS é o Estado onde serão utilizados ou o Estado onde está sediada a matriz 
que contratou a importação dos bens. O Min. Relator ressaltou que a Primeira Seção do STJ 
sedimentou o entendimento de que, nos casos de importação indireta, o ICMS deverá ser 
recolhido no Estado onde se localiza o destinatário final da mercadoria, a despeito de ter sido 
desembaraçada por estabelecimento intermediário sediado em outra unidade da Federação. 
Explicitou, ainda, que, em se tratando de ICMS sobre importação, é de somenos importância se 
a intermediação para o recebimento da mercadoria foi realizada por terceiro ou por empresa do 
mesmo grupo, como no caso. Isso porque se deve levar em consideração o Estado do 
destinatário final para fins de arrecadação tributária e cumprimento da política fiscal, 
principalmente no caso dos Estados menos favorecidos. No entanto, o recurso não foi 
conhecido por demandar o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, em face do 
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óbice da Súm. n. 7-STJ. Precedentes citados: EREsp 835.537-MG, DJe 30/11/2009; EDcl no 
REsp 1.036.396-MG, DJe 19/8/2009; EDcl no AgRg no Ag 825.553-MG, DJe 20/8/2009, e REsp 
835.537-MG, DJe 17/2/2009. REsp 1.190.705-MG, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 
28/9/2010. 

Informativo STJ n. 0449 - Período: 27 de setembro a 01 de outubro de 2010 
(topo) 
 

Inicial. Inépcia. "Demanda reservada de potência". 

A Turma deu provimento ao recurso para, reformando o acórdão regional, afastar a inépcia da 
inicial e determinar o retorno dos autos à origem para o devido prosseguimento do feito. Na 
espécie, a petição inicial mostrou-se apta a revelar o que a parte pretendia obter na prestação 
jurisdicional: a não incidência do ICMS sobre o valor cobrado do contribuinte a título de 
"demanda reservada de potência", dentre outros. Dessarte, estando presentes, na peça 
vestibular, a existência de pedido juridicamente possível, a causa de pedir, a conclusão lógica 
dos fatos narrados e a inexistência de pedidos incompatíveis entre si, como no caso, não há 
que se falar em inépcia da inicial. Porém, a teoria da causa “madura” revela-se inaplicável à 
hipótese, pois, como a peça inicial do mandamus foi indeferida com base nos arts. 267, I, e 
295, I, do CPC, não houve sequer o cumprimento das determinações contidas no art. 7º da Lei 
n. 12.016/2009. Precedentes citados: RMS 22.364-SC, DJe 15/12/2008, e RMS 11.805-PI, DJ 
18/2/2002. RMS 28.289-MT, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24/8/2010. 

Informativo STJ n. 0444 - Período: 23 a 27 de agosto de 2010 
(topo) 
 
 

Liminares. MC. Depósito. Valor. Levantamento. ACP. Sustação. 
 

In casu, existem dois processos distintos em que se discute o destino de um mesmo depósito 
judicial. Há o REsp interposto pelo estado-membro ao qual se atribuiu o efeito suspensivo que 
está sendo questionado pela ora agravante em medida cautelar (MC), recurso esse oriundo de 
agravo de instrumento em ação cautelar conexa à ação declaratória de inexistência de relação 
jurídico-tributária. E também há uma ação civil pública (ACP) ajuizada pelo Parquet estadual 
contra a mesma parte, a ora agravante, na qual também foi deferida liminar, confirmada pelo 
TJ, sustando o levantamento do valor depositado, que, segundo se alega, pertenceria aos 
consumidores. Assim, as duas liminares têm o mesmo efeito prático – inibir o levantamento 
imediato do depósito pela agravante –, porém foram concedidas em ações totalmente distintas. 
Dessa forma, não tem razão a agravante quanto à alegação de que a decisão do TJ proferida 
em uma das ações tem prevalência sobre a outra; pois, enquanto vigorar qualquer um dos dois 
provimentos judiciais, impõe-se sua observância; eventual revogação ou modificação dessas 
medidas dependerão de decisão específica no respectivo processo. Ademais, a MC não é o 
instrumento próprio para fazer juízo sobre o acerto ou não das decisões tomadas na referida 
ACP, tampouco para provocar sua revogação. Com essas considerações, a Turma negou 
provimento ao agravo. AgRg na MC 17.966-SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado 
em 20/9/2011. 

 
Informativo STJ n. 0483 - Período: 12 a 23 de setembro de 2011 
(topo) 
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MS. Encampação. Energia. 

A Turma deu provimento ao recurso, reformando o acórdão para decretar a extinção do 
mandado de segurança por carência da ação e extinguindo o feito sem resolução do mérito, sob 
o entendimento de que o governador do estado é parte ilegítima para figurar no polo passivo 
de mandamus no qual se pretende a declaração de inexigibilidade do ICMS sobre a demanda de 
reserva de energia elétrica, tendo em vista configurar autoridade estranha à cobrança e 
arrecadação do tributo estadual. Ademais, é inaplicável ao caso a teoria da encampação, pois, 
embora o governador tenha defendido o mérito do ato, sua indicação como autoridade coatora 
implicaria alteração na competência jurisdicional, visto que cabe originariamente ao TJ o 
julgamento de MS contra ato do governador do estado, não sendo extensível tal prerrogativa de 
foro ao servidor responsável pela arrecadação do ICMS cobrado sobre a demanda reservada de 
potência. Precedentes citados: RMS 21.748-MT, DJe 1º/7/2009, e REsp 804.249-MT, DJe 
1º/7/2009. REsp 818.473-MT, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 14/12/2010. 

Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)     

 

MS. Teoria Da Encampação. 

Trata-se de mandado de segurança coletivo impetrado contra o secretário da fazenda estadual 
que apontou inferior hierárquico como o responsável pelo ato de aplicação da lei ao caso 
particular (expedição de norma individual e concreta). Dessarte, é inaplicável ao caso a teoria 
da encampação porque, embora o secretário tenha defendido o mérito do ato, sua indicação 
como autoridade coatora implica alteração na competência jurisdicional, ao passo que compete 
originariamente ao TJ o julgamento de MS contra secretário de Estado, prerrogativa de foro não 
extensível ao servidor responsável pelo lançamento tributário ou pela expedição da certidão de 
regularidade fiscal. Para que a teoria da encampação seja aplicável ao MS, é mister o 
preenchimento dos seguintes requisitos: existência de vínculo hierárquico entre a autoridade 
que prestou informações e a que ordenou a prática do ato impugnado, ausência de modificação 
de competência estabelecida na CF/1988 e manifestação a respeito do mérito nas informações 
prestadas. Assim, a Turma negou provimento ao recurso, mantendo a denegação do MS por 
carência da ação, extinguindo o feito sem resolução do mérito. Precedente citado: MS 12.779-
DF, DJe 3/3/2008. RMS 21.775-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16/11/2010. 

Informativo STJ n. 0456 - Período: 15 a 19 de novembro de 2010 
(topo)     
 

QO. Repetit ivo. Anulação. Nova submissão. 

Em questão de ordem, a Seção anulou a decisão proferida neste recurso especial, o qual havia 
sido submetido ao regime dos recursos repetitivos. Na espécie, verificou-se que o recorrente, 
cerca de oito meses após ter seu apelo inadmitido pelo tribunal a quo e esta Corte Superior não 
ter conhecido do agravo de instrumento manejado, protocolou pedido de reconsideração 
daquela decisão denegatória, o que lhe garantiu a subida do recurso. A anulação fundamentou-
se na impossibilidade jurídica do juízo de retratação e na ofensa à preclusão ocasionada pela 
prolação do decisum no agravo, resultando no não conhecimento do apelo especial e na 
aplicação de multa por litigância de má-fé. Ressaltou o Min. Relator que novo recurso com a 
mesma temática, qual seja, a incidência do ICMS sobre serviços suplementares ao serviço de 
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comunicação, já foi submetido à sistemática do art. 543-C do CPC (REsp 1.176.753-RJ). QO no 
REsp 816.512-PI, Rel. Min. Luiz Fux, julgada em 8/9/2010. 

Informativo STJ n. 0446 - Período: 06  a 10 de setembro de 2010 
(topo) 
 
 

Redução. Base. Cálculo. Isenção parcial. 

In casu, o impetrante busca a correção de estorno proporcional dos créditos de ICMS em razão 
de saída de mercadorias de seu estabelecimento com base de cálculo reduzida, conforme o 
estabelecido pela Lei n. 2.657/1996 do Estado do Rio de Janeiro, ao alegar, entre outros temas, 
violação do princípio da não cumulatividade. Conforme destacou o Min. Relator, quando o 
legislador retirou a hipótese de creditamento do ICMS das operações isentas ou sujeitas à não 
incidência, aduzindo que essas desonerações não implicariam débito na saída do produto e 
anulariam os créditos gerados na entrada tributada (art. 155, § 2º, II, a e b, da CF/1988), 
deixou claro que referido creditamento somente teria lugar na mesma proporção, de forma 
equânime ao desembolso que tivesse de ser efetuado pelo contribuinte na outra fase da cadeia 
mercantil. Portanto, não havendo desembolso ou ainda existindo dispêndio a menor, não há 
lugar para a manutenção de eventual crédito precedente e sua proporção primitiva. Aduziu, 
ainda, que o estorno proporcional do crédito do ICMS decorrente de operações anteriores 
impede o enriquecimento ilícito do contribuinte, visto que o creditamento integral proporcionar-
lhe-ia duplo benefício fiscal – o recolhimento de alíquota inferior quando da saída das 
mercadorias e a manutenção do crédito pelo tributo pago a maior. Dessarte, o benefício fiscal 
da redução da base de cálculo corresponde à isenção parcial, sendo devido o estorno 
proporcional do crédito de ICMS, nos termos da alínea b do referido dispositivo constitucional, 
razão pela qual tal prática tributária não ofende o princípio da não cumulatividade, pois 
configura uma das duas exceções previstas na CF/1988. Com essas considerações, a Turma 
negou provimento ao recurso. Precedentes citados do STF: RE 174.478-SP, DJ 30/9/2005; RE 
559.671-RS, DJe 23/4/2010; AI 661.957-RS, DJe 29/10/2009, e AgRg no AI 526.737-RS, DJe 
1º/8/2008. RMS 29.366-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 3/2/2011. 

Informativo STJ n. 0461 - Período: 01 a 04 de fevereiro de 2010 
(topo)     
 

Reforço. Penhora. 

Em julgamento de recurso especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC c/c a Res. n. 
8/2008-STJ, a Seção entendeu que o reforço da penhora não pode ser determinado de ofício 
pelo juízo, visto ser imprescindível o requerimento do interessado, nos termos dos arts. 15, II, 
da Lei n. 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais) e 685 do CPC. Precedentes citados: REsp 
958.383-PR, DJe 17/12/2008; REsp 413.274-SC, DJ 3/8/2006; REsp 394.523-SC, DJ 25/5/2006; 
REsp 475.693-RS, DJ 24/3/2003; REsp 396.292-SC, DJ 3/6/2002; REsp 53.652-SP, DJ 
13/3/1995, e REsp 53.844-SP, DJ 12/12/1994. REsp 1.127.815-SP, Rel. Min. Luiz Fux, 
julgado em 24/11/2010. 

Informativo STJ n. 0457 - Período: 22 a 26 de novembro de 2010 
(topo)     
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Restituição do ICMS pago a maior na hipótese em que a base de 
cálculo real seja inferior à presumida 

Na hipótese em que a base de cálculo real do ICMS for inferior à presumida, é possível pedir a 
restituição da diferença paga a maior a estados não signatários do Convênio Interestadual 
13/1997. De fato, o STF, no julgamento da ADI 1.851-AL, já decidiu que, no regime de 
substituição tributária, somente haverá direito à restituição quando não ocorrer o fato gerador. 
Deve-se ressaltar, todavia, que os efeitos dessa decisão não alcançam todos os estados 
integrantes da Federação, mas apenas aqueles que sejam signatários do referido convênio. 
AgRg no REsp 1.371.922-SP, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 6/8/2013. 

Informativo STJ nº 526 - Período: 25 de setembro de 2013 
(topo) 

 

Simples. Aquisição interestadual. Diferencial. Alíquotas. 

A empresa é contribuinte optante pelo Simples nacional e adquiriu mercadorias em outros 
estados da Federação. Insurge-se contra a exigência, por lei de seu Estado, do diferencial entre 
a alíquota interestadual (menor) e a interna (maior). O tribunal a quo entendeu ser indevida a 
aplicação automática do art. 13, § 1º, XIII, g, da LC n. 123/2006, pois a lei estadual não prevê 
compensação posterior. A Turma deu provimento ao recurso por entender que a legislação 
estadual não prevê a compensação do ICMS recolhido na entrada (diferencial da alíquota) pela 
simples razão de que isso é expressamente vedado pelo art. 23, caput, da referida lei. Caso a 
empresa entenda conveniente usufruir da sistemática da não cumulatividade, basta retirar-se 
do Simples nacional. O que não se admite é a adesão parcial à sistemática simplificada com o 
recolhimento unificado em valores reduzidos e, ao mesmo tempo, a recusa em recolher o 
diferencial de alíquota ou pretensão de aproveitamento dos créditos para redução ainda maior 
do ICMS devido sobre as saídas de mercadorias. REsp 1.193.911-MG, Rel. Min. Herman 
Benjamin, julgado em 4/11/2010. 

Informativo STJ n. 0454 - Período: 01 a 05 de novembro de 2010 
(topo)     
  

Substituição tributária. Bonificação. 

Trata-se, no caso, da base de cálculo a ser considerada em regime de substituição tributária 
quando o contribuinte substituto concede descontos incondicionais em sua própria operação. A 
Turma, ao prosseguir o julgamento, por maioria, manteve seu entendimento de que, embora as 
mercadorias dadas em forma de bônus não integrem a base de cálculo do tributo, considera-se 
devido o ICMS no regime de substituição tributária, já que não se pode presumir a perpetuação 
da bonificação na cadeia de circulação no sentido de beneficiar igualmente o consumidor final. 
Na hipótese de bonificação – concessão de mais mercadorias pelo mesmo preço –, há 
favorecimento tão somente ao partícipe imediato da cadeia de circulação (próximo contribuinte 
na cadeia), a não ser que a bonificação seja estendida a toda a cadeia até atingir o consumidor 
final, o que demandaria prova da repercussão. O mesmo se pode dizer da existência do 
desconto incondicionado na operação por conta do próprio substituto. Precedente citado: REsp 
993.409-MG, DJe 21/5/2008. REsp 1.167.564-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 
5/8/2010. 
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Informativo STJ n. 0441 - Período: 28 de junho a 06 de agosto 2010 
(topo) 
 

Sucessão empresarial. Responsabilidade.  

A Seção, ao julgar recurso submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Res. n. 8/2008-STJ, 
reiterou que a responsabilidade tributária da empresa sucessora abrange, além dos tributos 
devidos pela empresa sucedida, as multas moratórias ou punitivas que, por representarem 
dívida de valor, acompanham o passivo do patrimônio adquirido pela empresa sucessora, desde 
que seu fato gerador tenha ocorrido até a data da sucessão. Assim, quanto à multa aplicada à 
empresa incorporada sucedida, procede a cobrança; pois, segundo dispõe o art. 113, § 3º, do 
CTN, o descumprimento de obrigação acessória faz surgir, imediatamente, nova obrigação 
consistente no pagamento da multa tributária. Isso porque a responsabilidade da sucessora 
abrange, nos termos do art. 129 do CTN, os créditos definitivamente constituídos, em curso de 
constituição ou constituídos posteriormente aos mesmos atos, desde que relativos a obrigações 
tributárias surgidas até a referida data, que é o caso dos autos. Por outro lado, como ficou 
consignada, nas instâncias ordinárias, a ausência de comprovação da incondicionalidade dos 
descontos concedidos pela empresa recorrente, a questão não pode ser conhecida. Precedentes 
citados: REsp 1.111.156-SP, DJe 22/10/2009; REsp 1.085.071-SP, DJe 8/6/2009; REsp 
959.389-RS, DJe 21/5/2009; AgRg no REsp 1056302-SC, DJe 13/5/2009; REsp 544.265-CE, DJ 
21/2/2005; REsp 745.007-SP, DJ 27/6/2005, e REsp 3.097-RS, DJ 19/11/1990. REsp 923.012-
MG, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 9/6/2010. 

Informativo STJ n. 0438 - Período: 07 a 11 de junho de 2010 
(topo) 
 

Telefonia Móvel. Operações Roaming. 

Cinge-se a questão ao pagamento de ICMS sobre os serviços de telefonia móvel prestados na 
modalidade roaming. A recorrente busca eximir-se do aludido imposto, ao sustentar que ele é 
devido no local onde é cobrado o serviço, e não onde instalada a estação telefônica. Nesta 
instância especial, entendeu-se que o fato de a sociedade empresária contratada pelo usuário 
ser a responsável pelo faturamento e recebimento do serviço prestado não a torna contribuinte 
do tributo ou responsável por ele, devendo a obrigação tributária recair sobre a sociedade 
empresária que efetivamente viabilizou a chamada telefônica, que, nas operações denominadas 
roaming, é a operadora com cobertura na área de onde partiu a ligação do usuário do sistema. 
Ressaltou-se que o serviço de roaming ocorre quando um usuário de linha móvel celular realiza 
uma chamada a partir de território que não está abrangido pela concessionária por ele 
contratada, sendo que essas ligações são feitas (transmitidas) pela concessionária local, ou 
operadora visitada, a qual é remunerada, mediante repasse, pela concessionária que 
disponibilizou a linha ao usuário. Observou-se que esse serviço torna-se complexo na medida 
em que pressupõe a realização de dois negócios jurídicos simultâneos para viabilizar o serviço 
de comunicação pretendido: um entre o usuário e a sua operadora original, pela qual foi 
disponibilizada a linha, e outro entre essa sociedade empresária titular do contrato e aquela que 
efetivamente realiza a comunicação (operadora visitada). Consignou-se, ainda, que, da relação 
jurídica existente entre as concessionárias, resultam os valores cobrados pela operadora local 
mediante repasse registrado no documento de declaração de tráfego e prestação de serviços 
(DETRAF), pela efetiva prestação de serviço de comunicação, razão pela qual há a incidência do 
ICMS sobre tais valores. In casu, visto que, nas operações denominadas roaming, a obrigação 
tributária deve recair sobre a empresa que viabilizou a chamada telefônica, qual seja, a 
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operadora com cobertura na área de onde partiu a ligação do usuário do sistema, a recorrente 
é a verdadeira contribuinte da exação em comento. Com essas, entre outras considerações, a 
Turma conheceu parcialmente do recurso e, nessa parte, negou-lhe provimento. Precedentes 
citados: AgRg no REsp 1.157.106-MT, DJe 5/8/2011; REsp 996.752-RJ, DJe 19/2/2009, e REsp 
589.631-MG, DJ 27/2/2007. REsp 1.202.437-MT, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado 
em 8/11/2011.  

Informativo STJ n. 0487 - Período: 7 a 18 de novembro 2011 
(topo) 
 

Tributos. Compensação. Precatórios. Vedação. 

Na hipótese, cuida-se da possibilidade de pagar débito tributário mediante a efetivação de 
compensação com precatório requisitório vencido e não pago (art. 78, § 2º, do ADCT). É cediço 
que o Codex tributário permite ao legislador ordinário de cada ente federativo autorizar, por lei 
própria, compensações entre créditos tributários da Fazenda Pública e do sujeito passivo (art. 
170 do CTN). Com efeito, compete à legislação local estabelecer o regramento da compensação 
tributária, ainda que para fins do referido artigo do ADCT. No caso dos autos, o Dec. 
paranaense n. 418/2007, em seu art. 1º, veda expressamente qualquer tipo de utilização de 
precatórios na compensação de tributos, razão pela qual é inviável a compensação pretendida. 
Desse modo, diante da ausência de previsão legal para a referida compensação, não há falar 
em direito líquido e certo da recorrente. Com essas considerações, a Turma negou provimento 
ao recurso. Precedentes citados: AgRg no Ag 1.228.671-PR, DJe 3/5/2010; EDcl no AgRg no 
REsp 1.157.869-RS, DJe 16/8/2010; AgRg no Ag 1.207.543-PR, DJe 17/6/2010; AgRg no Ag 
1.272.393-RS, DJe 14/4/2010; AgRg no RMS 30.489-PR, DJe 15/6/2010; RMS 28.406-PR, DJe 
16/4/2009, e RMS 28.500-PR, DJe 23/9/2009. RMS 31.816-PR, Rel. Min. Luiz Fux, julgado 
em 14/9/2010. 

Informativo STJ n. 0447 - Período: 13  a 17 de setembro de 2010 
(topo) 
 

Violação. Convênio tributário. REsp. 

A Seção, em preliminar, decidiu, por maioria, que, em regra, o convênio tributário não se 
equipara à lei federal para efeito de cabimento do recurso especial, por infringência a seus 
dispositivos. Nesses casos, conforme explicou o Min. Hamilton Carvalhido, para saber se cabe 
recurso especial, o critério é verificar primeiro a natureza do convênio: se tem a Constituição 
Federal como fonte imediata ou apenas como fonte mediata, ou seja, também tem amparo na 
lei. De outro lado, explicitou-se que o convênio ICMS n. 66/1988 é uma exceção à regra, visto 
que sucedâneo da LC n. 24/1975, previsto no art. 34, § 8º, do ADCT. No mérito, também por 
maioria, não conheceu do REsp que discutia a interpretação da cláusula primeira do Convênio 
ICMS n.77/2004 – o qual autorizou os estados-membros a concederem isenção do tributo na 
aquisição de veículos automotores adaptados aos deficientes físicos. REsp 1.137.441-MG, 
Rel. originária Min. Eliana Calmon, Rel. para acórdão Min. Castro Meira, julgado em 
9/6/2010. 

Informativo STJ n. 0438 - Período: 07 a 11 de junho de 2010 
(topo) 
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